
FEDERACÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES MARANHÃO- FESM

RESOLUÇÃO NP 017/80-CF.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERATIVO ron FEDE
RAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO, no uso dB suas atribui-
poes regimentais,

RESOLVE

Art. APROVAR o Regulamento Interno da Biblioteca, que passa—
ra a integrar a prasente Resolução.

Art. Revogar as disposiçoes em contrário.

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO FEDERATIVO DA

FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHÃO, Em são Luís, 25 de

setembro de 1980.

Eng2 FRANCISCO EOIJSA DE BASTOS FREITAS
Presidente da FESM.

qag,



REGULAMENTO INTERNO DA DIBLIOTECA

CAPfTULO-1

DA BIBLIOTECA

Art. A Biblioteca Can t, ral ó uma unidade da Federaçao das

Escolas Superiores do Maranhão, destinada a apoiar as

atividades de ensino e de pesquisa do estabelecimento, bem como

prestar assistencia ao corpo docente.

Art. 22 A Biblioteca Central funcionará na sede da Cidade Uni

versitária no Pavilhno Governador Antonio Jorge Dino,

de Segunda às Sextas Feire 3 no horário de 07:30 às 18:00 horas

e aos Sábados no horário c' a 08 s (JC) às 12:00 horas.

Parágrafo

Unico—Aos sábados, o exoediente da Biblioteca será des 8 0000

às 12:00 horas c

CAPÍTULO-11

DA ORCANIZAÇÃO DO ACERVO

Os livros da Biblioteca serao arrumados nas estantes t

por assunto, segundo o Sistema de Classificaçao Deci

mal Universal (C D U),

Art. 42 O Catálogo a dotado pela Biblioteca para o

dos livros será a Catálogo Sistemático, contendo:

tor, Título, Classificado e índice de Assunto.

CAPfTULO

DA UTILIZAÇÃO DA BIBLIOTECA

Art. 52 — OeLernñÊ6etimos de publioaçoes obedecerao as seguintes

modalidades: I recinto da Biblioteca; II —a do

micílio.

— O emp.2Óstirno domiciliar só podara ser feito aos leito

ree devidamente inscritos.

— [A inecriçao e feita mediante apresentaçao de um docU—

mento de ident•cjado, duas fotografias 3X4 e uma taxa
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Motivando três multas 
consocutivas, o leitor será

podido do ratirar I iv ros por empréstimo durante um

mes, som pra juízo da cobrança da pana poouniária.

S 20 Verificando —00 atrazo do um môo, o lai tor impe

um
di do do 

rotirar livros por amprÓsbimo durante

somos Ero, som prejuízo da cobrança da pana pacuniária,

0 1 oi tor qua atrazar na dovolução da publicaçoas

cará impossibilitado da raalizar outro empréstimo,

ató que regularize 
sua situaçao.

Art.14QO livro quando p ardido ou danificado, davará aar in

denizado por outro exemplar, ou em Último caso com

publicaçoes semelhantes mediante agordo com o chefe da Biblio-

teca,

Art.15Q — O extravio ou nao devoluçao de publicaçoes por parte

do pessoal do c Dnte, técnico ou administra ti ao, impli

cará em desconto em folha dg importância correspondente ao va

1 or da publicaçao a ser avaliada pela Direçao da Biblioteca, va

1 ores estes que serao aplicados na aquisiçao de novos livros.

Art.16Q A Biblioteca fornecerá a Superintendencia de Ensino,

a relaçao dos alunos em débito para efeito de matrí-

cula, expedição de diploma, ou outro qualquer atendimento.

nao
0 aluno que estiver ern falta com a Biblioteca

poderá matricular—se no semestre letivo seguinte, re

ceber diploma ou outro qualquer 
atendimento.

CAPITULO

DISPOSIÇÕES CERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.1BQ Os leitores poderão apresentar sugestoes para aquisi

çao de publicaçoes,solicitando ao funcionário da Bi

blioteca o cartao destinado a asse fim.

— Na aquisição das publicaçoes, a Biblioteca levará em

seus
conta as necessidades de estudo e pesquisa dos

leitores.

Art.20Q — Periodicamente será divulgada em boletim a relaçao

das novas publicaçoes adquiridas pela Biblioteca •

Art.21P — É concedido um prazo de 30 (trinta) dias a contar da

data da aprovação deste regulamento, aos leitores 
em

atrazo ou situaçao irregular, para normalizarem a sua situaçã0

pare com a Biblioteca,



Art.22R Os va102es monetários moncionados nos te regulamento

reajustados no dia 12 de março da cada ano, me
diante proposta pela Biblioteca ao Conselho Feda—

2a tivo.

Art.23ê Os recursos provenientes das multas deverao ser a

plicados na aquisiçao de Bibliografias.

as casos omissos neste Regulamento serao decididos:

pelo Bibliotecário — Chefa e aprovados pelo Conse —

lho Fede?ativo da F ESM de a aondo com as normas prescritas no

Regimento da Federaçao das Escolas Superiores do Maranhao.

A?t.252

A2t.262

Este Regulamento entra em vigor na data da sua apro
vaçao pelo Conselho Federativo da FESM.

Revogam—se as disposiçoes em contrário.

Aprovado pelo Conselho Federativo da Federação da s
Escolas Superiores do Maranhaa, em sassao realizada aos vinte

e cinco dias do raes de setembro do ano de mil novecentos e

oitenta.

São Luís, 25 de setembro de 1980,

FRANCISCO SOUSA DE BASTOS FREITAS

Presidente da FESM.


